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                     PROJETO DE LEI Nº.   ........../2019
	Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), e contém outras providências.


                                              O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 

                                        Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                           Art. 1º  Fica alterada a LOA -  Lei Orçamentária   nº 2.403  de 26 de novembro de 2018, Orçamento Geral do Município de ANCHIETA/SC,                                 através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar,  no valor de até R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), objetivando reforçar dotação orçamentária para atendimento das despesas dos serviços de atenção básica do município de Anchieta-SC.
                                                            CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                         Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio a abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), no Orçamento Geral do Município, em conformidade com os prescritos nesta Lei. 

09 -  SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0023.2.101– Adm. Geral dos Bens e Serviços da Atenção Básica
(18) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas................................R$    125.000,00

                                  TOTAL.........................................................R$    125.000,00
                                           Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder às reduções das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

09 -  SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0023.2.102 – Adm Geral Bens Serv. da Farmácia Básica
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas.................................R$    90.000,00
10.301.0024.2.104 – Adm Geral Bens Serv. da Média e Alta Complexidade
(31) 3.3.40.00.00.00.00.00.0335 – Transferências a Municípios..................R$    35.000,00

TOTAL............................................................................................R$    125.000,00
 CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




        Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.402 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito introduzido na presente Lei.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                Art.5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.401 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidos neste texto legal.

                                      Art. 6º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                      Município de Anchieta (SC), 05 de novembro de 2019.
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal        
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores

Excelentíssimos Vereadores, Excelentíssimas Vereadoras

O Projeto de Lei que apresentamos para análise e aprovação Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), e contém outras providências.
O valor de R$ 125,000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) busca suplementar o orçamento na Secretaria de Saúde Pública do Município. 
O orçamento será retirado da dotação da farmácia básica, no valor de 90.000,00, em razão de entradas de recursos de emendas parlamentares para compras de medicamentos, e o valor de R$ 35.000,00 sendo retirado da dotação de transferência de municípios, pois não foi firmado Convênio com o Município de Dionísio Cerqueira – CEO, neste ano de 2019, por isto o remanejamento da dotação para a atenção básica.

Pela exposição estampada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, para que possamos o mais breve possível dar continuidade aos serviços prestados de plantões médicos, haja vista o encerramento do contrato com os médicos plantonistas. 
Ademais trata-se de saúde pública, pondo em risco a vida de pessoas que dependem dos atendimentos médicos.

Assim, justificado no interesse público, solicitamos de Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei, na mesma oportunidade envio protestos de estima e apreço.
Respeitosamente,                     

 Anchieta – SC, 05 de novembro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 
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